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"Altera a Estrutura Administrativa

do municipio de Manoel Viana, i~

ti tuida pela Lei 107/94 e dá ou-,
..-tras provldencias"

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Ma-

noel Viana, RS -Faço saber em disposto no art. 56 da Lei

Orgânica Municipal, que a Câmara aprovou e EU sanciono a pr~
sente LEI.

Art. 1 Q -Sem prejuizo dos demais cargos integrantes da Secretaria da

Fazenda, Planejamento, Administração e Turismo, o cargo de
, -, ,

Secretario, padrao 12, podera ser exercido atraves de Cargo

em Comissão ou Função Gratificada (CC-FG)

Art. 2 Q -Igualmente, a Secretaria de Obras e Seryiços PÚblicos, pod~

rá o cargo de Secretário ser exercido através de Cargo em

Comissão ou Função Gratificada (CC-FG)

Art. 32 -Revogadas as disposições em contrario, esta Lei será retro~

tiva a 12 de janeiro de 1997.

Manoel Viana, 28 de janeiro de 1997.

~ -':);:) -<Â""-vvJ

MIGUEL AR R~ SOARES GARAIALDI

Prefeito'MunicipalC,\MARA MUNICIPAL

r/~OTOCOLADO; .:1 l8:'jo",:,\ / q1-..

':," ,O.O..:f).C)1 /".'"

~ .-
.'._."..".'..'

o." (.::'l~\ La.',.' ~~:\~1'~~;.~,~., C'...
'

Registre-se e Publique-se
~- ~1-""""o ':n~~ 1997.

JUtJIM, 171 CEP 97.640-000 Fones: (055) 2õ6 -1140 -1160. 1344 -1230
Gabinete Prefeito 256 1122 -Praia Rainha. do Sol 256 122:?

\
\. -",o.



JUSTIFICATIVA.

.~

o presente Projeto, tem por finalidade dentre outras

a Isonomia Administrativa entre os cargos ocupados pelas

.-Secretarias integrantes da Estrutura Administrativa do
, de Manaoel Viana. Uma vez o presente Projeto, obter a

.~ acolhida desta Casa, temos a certeza que V. Sas., esta-

prestando um valoroso serviço à causa administrativa do mu-
." de Manoel Viana. Do qual solicitamos apreciação em Reg..!,

de Urgência.
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